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ATA DA 324' REUNIÃO DA CÂMARA DE PóS-GRADUAÇÃO E
PESQUISA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

DIA: 07/1 1/2007
HORÁRIO: 14:00
LOCAL: Auditório 3 da Biblioteca Comunitária

Presidente
Prof. Dr. Romeu Cardozo Rocha Filho
Membros Ouvintes Presentes
Prof. Dr. Joaquim de Araújo Nóbrega
Coordenadoria de Iniciação Científica
Prof. Dr. Cláudio Shyinti Kiminami
Coordenadoria de Pós-Graduação
Membros Presentes
Prof. Dr. Paulo Roberto Beskow
Prof. Dr. Piero de Camargo Leirner
Prof. Dr. Fernando Manuel Araújo-Moreira
Prof' Dra. Rosângela Aparecida D. Penteado
Prof. Dr. José Ângelo R. Gregolin
Prof. Dra. Keico Okino Nonaka
Prof. Dr. Luiz Antonio Pessan
Prof. Dr. lgor José de Reno Machado
Prof. Dr. Almir Safes
Prof. Dr. José Roberto Verani
Profa Dra Mansa Bittar
Profa Dra Mana Amplia Almeida
Profa Dra Mana Silvia Monteiro
Prof. Dr. Bernardo Arantes do N. Teixeira
Prof. Dr. Archimedes Azevedo Raia Junior
Prof. Dr. Roberto Antonio Martins
Prof. Dr. José Mana Corria Bueno
Prof. Dr. Francisco Louzada Neto
Prof. Dr. Fernando Manuel A. Moreira
Prof. Dr. Arthur Autran Franco de Sá Neto
Profa. Dra.GIBdis Mana de B. Almeida

Prof. Dr. Ruy Tojeiro de Figueiredo Júnior
Prof. Dr. Joaquim de Araújo Nóbrega
Representantes de Pesquisa
Prof. Dr. Antonio Censo de Noronha Goyos
Profa Dra Eliana Cardoso Leite

Representantes Discentes
Rodrigo Rizério A. e Pessoa

PPGADR
PPGAS
PPGBiotec
PPGCC
PPGCTS
PPGCF
PPGCEM
PPGCSo
PPGCiv
PPGERN
PPGE
PPGEEs
PPGEnf
PPGEU
PPGEU
PPGEP
PPGEQ
PPGEs
PPGF
PPGIS
PPGL
PPGM
PPGQ

CECH
Campus de Sorocaba

1.APROVA A ATA DA323'REUNIÃO

2.COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
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2.1. Ato CECH n' 065/2007, de 02/10/2007, designa a Prof' Dra Norma Felicidade Lopes da Silva
Valêncio como Vice-Coordenadora do PPGS
2.2. Portaria CCET no 27/2007. de 15/10/2007. designa o Prof. Dr. Ruy Tojeiro de Figueiredo Júnior
como Coordenador do PPGM
2.3. Portaria CCET n' 28/2007, de 15/10/2007, designa o Prof. Dr. Guillermo Antonio Lobos Villagra
como Vice-Coordenador do PPGM
2.4. Ato CECH n' 066/2007, de 19/10/2007, designa a Prof' DP Azair Liane Matos do Canto de Souza
como Vice-Coordenadora do PPGPsi
2.5. Portaria CCET n' 29/2007, de 22/10/2007, designa o Prof. Dr. Archimedes Azevedo Raia Junior
como Coordenador do PPGEU
2.6. Portaria CCET n' 30/2007, de 22/10/2007, designa o Prof. Dr. Sérgio Antonio Rõhm como Vice.
Coordenador do PPGEU
2.7. A CAPES informa que o aplicativo Coleta de Dados está disponível para o preenchimento das
nformações referentes ao ano-base 2007. O prazo final para o envio dos arquivos é 1 5/03/2008
2.8 A CAPES informa que, em virtude do processo de distribuição de bolsas para o ano de 2008 do
Programa de Demanda Social, as inclusões de bolsistas, mudanças de nível e transformações de bolsa
estarão suspensas no período novembro/2007 a fevereiro/2008
2.9. A CAPES divulga novos procedimentos para homologação das candidaturas pelo PDEE, agora com
processos on//ne
2.10. Processo eleitoral para eleição de membro do Conselho Superior da FAPESP: informações sobre
os eleitores da UFSCar e candidaturas
2.11. Situação da implantação do ProPG Web: foi comunicado que ainda não foi encerrada a licitação
para contratação de empresa para dar continuidade à implantação do sistemas por ?utro lado, o servidor
TA Jogo Eduardo da Rosa, responsável na ProPGP pela supervisão da implantação do sistema, pediu
desligamento da UFSCar
2.12'Números da 7' Jornada Científica da UFSCar, realizada no período de 8 a 1 1 de outubro p.p.

No Workshop de Pós-Graduação tivemos 172 inscritos e 150 painéis apresentados,
No 1V Congresso de Pós-Graduação foram 432 inscritos e 409 painéis apresentados
No XV Congresso de Iniciação Científica foram 1.079 inscritos (entre painéis e orais) e l.Oll

apresentados
m reunião após o evento, foi deliberada pela Comissão de Iniciação Científica. a data de 7 a 10 de

outubro de 2008. para o XVI Congresso de Iniciação Científica da UFSCar e o l Congresso de Iniciação
em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação.

3.COMUNICAçõESDOSMEMBROS
Prof. Bernardo despede-se da Coordenação do PPGEU e apresenta o seu sucessor Prof. Dr

Archimedes. O Prof. Bernardo ainda agradece a todos pela cooperação e à ProPG pelo apoio na
mplantação do Doutorado
. Prof Fernando lembrou que na 322' reunião da CaPG comunicou a realização do / S/após/o de
B/oleado/og/a da L/Ficar. que foi realizado em outubro, com grande sucesso. Foi bom o

entrosamento

dos alunos com as empresas que se apresentaraml trouxeram convidados de Santa Catarina com linha
de pesquisa em Bio-Segurança, o que os deixou com a idéia de implantar na UFSCar um curso de pós-
graduação/afo senso nesta área
' rofa. Mana Amplia perguntou se há alguma forma de agilizar os processos do Comité de Etica em
Seres Humanosl o Prof. Romeu sugeriu trazer a Profa. Cristina Paiva de Sousa. Presidente do Comité,
para uma conversa com os membros da CaPG
' Profa. Gladis alerta que as requisições de passagens estão saindo muito mais caras do que o valor
divulgado nos sítios na Internet, inclusive em decorrência da tramitação necessária na UFSCar para,a
aquisição das passagens: Prof. Romeu se comprometeu a discutir com a Pró-Reitoria de Administração
a possibilidade de dar uma solução a este problema

4.EXPEDIENTE
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4.1.FICHAS DE CARACTERIZAÇÃO

PROGRAMA DE pÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL

TEORIAS ANTROPOLÓGICAS CONTEMPORÂNEAS
CÓDIGO -ANT002
INÍCIO DAVALIDADE -2007/2'
CRÉDITOS 10 60 h aulas teóricas e 90 h exercícios/seminários
Obs.: disciplina nova
Homologada. Parecer Ro 273/2007

ANTROPOLOGIA DAGUERRA
CÓDIGO -ANTO013
INÍCIO DA VALIDADE - 2007/2'
CRÉDITOS 10 - 60 h aulas teóricas e 90 h exercícios/seminários
Obs.: disciplina nova
Homologada. Parecer Ro 273/2007

PODen.POLITICA E SUBJETIVIDADE
CÓDIGO -ANT014
INÍCIO DA VALIDADE - 2007/2'
CRÉDITOS 10 - 60 h aulas teóricas e 90 h exercícios/seminários
Obs.: disciplina nova
Homologada. Parecer Ro 273/2007

ANTROPOLOGIA DASAÚDE
CÓDIGO ANT015
INÍCIO DA VALI DADE -- 2007/2'
CRÉDITOS 10 - 60 h aulas teóricas e 90 h exerc
Obs.: disciplina nova
Homologada. Parecer Ro 273/2007

ócios/seminários

ORGANIZAÇÃO SOCIALE PARENTESCO
CÓDIGO-ANT016
INÍCIO DA VALIDADE - 2007/2'
CREDITOS 10 - 60 h aulas teóricas e 90 h exercícios/seminários
Obs.: disciplina nova
Homologada. Parecer n' 273/2007

PROGRAMA DE pÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS

TÓPICOS ESPECIAIS EM CIÊNCIAS SOCIAIS: SOCIOLOGIA(SOCIOLOGIA RURAL)
CC)DIGO - CSo103
INÍCIO DA VALIDADE - 2007/2'
CRÉDITOS 6 60 h aulas teóricas e 30 h exercícios/seminários
Obs.: alteração do nome da disciplina e da ementa
Homologada. Parecer Ro 274/2007

TEORIA SOCIOLÓGICA CONTEMPORÂNA
CC)DIGO -- CSo201
iNiCiO DA VALIDADE - 2007/2'
CRÉDITOS 9 60 h aulas teóricas e 75 h exercícios/sem
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Obs.: disciplina nova
Homologada. Parecer n' 274/2007

TEORIAPOLÍTICA CONTEMPORÂNEA
CODIG0-CSo301
INÍCIO DA VALIDADE 2007/2'
CREDITOS 9 60 h aulas teóricas e 75 h exercícios/seminários
Obs.: disciplina nova.
Homologada. Parecer n' 274/2007

PROGRAMA DE PóS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA

TÓPICOS EM FÍSICO-QUÍMICA: QUÍMICA COLOIDAL APLICADA
CODIGO - QU1300-2
INÍCIO DA VALIDADE - 2007/2'
CRÉDITOS 13 72 h aulas teóricas e 123 h exercícios/seminários
Obs.: disciplina nova.
Homologada. Parecer n' 275/2007

TÓPICOS EM QUÍMICA ORGÂNICA: ESPECTROMETRIA DE MASSAS
CODIGO - QU1500-2
INÍCIO DA VALIDADE -- 2007/2o
CRÉDITOS 13 -- 72 h aulas teóricas e 123 h exercícios/seminários
Obs
Homologada. Parecer n'

disciplina nova
275/2007

TÓPICOS EM QUÍMICA ANALÍTICA
QUÍMICA
CODIGO-QU1900-2
INÍCIO DA VALIDADE -- 2007/2o
CRÉDITOS 13 72 h aulas teóricas e 123 h exercícios/seminários
Obs.: disciplina nova
Homologada. Parecer n' 275/2007

ANALISE MULTIVARIADA DE DADOS EXPERIMENTAISEM

TOPICOS EM QUÍMICA ANALÍTICA; MICROONDAS - FUNDAMENTOS
EAPLICACOES
CÓDIGO - QU1900-3
iNICiO DA VALIDADE - 2007/2'
CREDITOS 13 -- 72 h aulas teóricas e 123 h exercícios/seminários

PREPARO DE AMOSTRAS

Obs.: disciplina nova
Homologada. Parecer n' 275/2007

4.2. HOMOLOGAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS

Aluna: MILIANA PASSARELLI UBIALI
Nível: MESTRADO Data da Defesa: 20/12/2004
Orientador; PROF. DR. VALTER ROBERTO SILVÉRIO
Título: IDEOLOGIA E POLÍTICA: A RELAÇÃO ENTRE ESTADO E MOVIMENTO SOCIAL NEGRO
Homologada. Parecer n' 276/2007 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA aUiMIC
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Aluno: RICARDO LUIZ BRUNO
Nível: DOUTORADO Data da Defesa: 12/03/2001
Orientador: PROF. DR. JOSÉ RENATO COURY
Título: MATERIAL PARTICULADO ATMOSFÉRICO NA CIDADE

QUANTIFICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DE FONTES
Homologada. Parecer Ro 277/2007

DE SÃO CARLOS SP

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA

Aluno:ADRIANO KAMIMURASUZUKI
Nível: MESTRADO Data da Defesa: 27/06/2007
Orientador: PROF. DR. FRANCISCO LOUZADA NETO
Título; MODELAGEM ESTATÍSTICA PARA DETERMINAÇÃO
ESPORTIVOS
Homologada. Parecer n' 276/2007

DE RESULTADOS DE DADOS

Aluna: ALESSANDRA NOELI CRAVEIRO PINHEIRO
Nível: MESTRADO Data da Defesa: 20/04/2007
Orientador: PROF. DR. JOSEMAR RODRIGUES
Título; M00ELOS DE RESPOSTA AO ITEM COM FUNÇÃO DE LIGAÇÃO t-ASSIMÉTRICA
Homologada. Parecer n' 276/2007

Aluna: CAMILA MACEDO LIMA NAGAMINE
Nível: MESTRADO Data da Defesa: 22/06/2007
Orientadora: PROFa. DRe. CECILIA CANDOLO
Titulo: MODELOS PARA DADOS DE CONTAGEM: UM ESTUDO SOBRE 0 N(JMERO DE OVOS DO
MOSQUITO ,pedes aegypf/
Homologada. Parecer n' 276/2007

4.3. SOLICITAÇÕES DOS PROGRAMAS DE PóS-GRADUAÇÃO

Of. n' 46/2007 -- PPGEU - Comunica o reconhecimento das seguintes co-orientações
Prof. Dr. Edson Augusto Melanda como co-orientador da aluna Cada Sanchez Fazzari
Prof. Dr. Márcio Luiz da Silva como co-orientador da aluna Santa de Moura
Prof. Dr. Eduardo Goulart Collares como co-orientador do aluno Sirleno Alves Peneira.

Of. CCA. PPGADR n' 033/2007 - Comunica o reconhecimento das seguintes co-orientações
Prof. Dr. Antonio Angelo Martins da Fonseca como co-orientador da aluna Carmem de Almeida Alves
pelo Prof. Dr. Paulo Roberto Beskow como co-orientador do aluno Raphael Machado

Of. 071/2007 - PPGCC - Comunica o reconhecimento do Prof. Dr. Manoel Gomes de Mendonça
(UNIFACS) como co-orientador do aluno Daniel de Paula Porto

4.4.PROMOÇÃO DE DOCENTES

José Carlos Fogo, lotado no Departamento de Estatística/CCET. Pedido de promoção .à categoria
Professor Adjunto, em razão de título de Doutor em Estatística e Experimentação.Agronómica, área de
concentração Estatística e Experimentação Agronómica. obtido em 03/08/2007, na Universidade de
São Pauta. em Piracicaba - SP. Processo n' 231 12.002705/2007-38
APROVADA.PARECER N'281/2007.
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4.5. PROGRESSÃO À CLASSE DE PROFESSOR ASSOCIADO

Andréa Lago da Salva, lotada no Departamento de Engenharia de Produção / CCET. Pedido de
progressão funcional para a Classe de Professor Associado, nível 1. Homologação Recomendada
Processo no. 23112.002854/2007-73.
HOMOLOGADA. PARECER NO 284/2007.

Junia Coutinho Anacleto, lotado no Departamento de Computação / CCET. Pedido de progressão
funcional para a Classe de Professor Associado. nível 1. Homologação Recomendada. Processo n
23112.002853/2007-16.
HOMOLOGADA. PARECER N' 285/2007.

Mana Resina Verruma Bernarda, lotado no Departamento de Tecnologia Agroindustrial e Sócio
Economia Rural / CCA Pedido de progressão funcional para a Classe de Professor Associado. nível l
Homologação Recomendada. Processo n'. 231 12.002436/2007-67.
HOMOLOGADA. PARECER N' 282/2007.

4.6. RELATÓRIOS APROVADOS PELA COORDENADORIA DE PESQUISA

Processo: 23112.002633/2006-24. Procedência: Departamento de Física/CCET
Afastamento do país do Prof. Censo Jorge Villas Boas para participar da Quanft/m Opf/cs ///, em Pucón
Chile, no período de 27/1 1/2006 a 30/1 1/2006. Relatório Aprovado

Processo: 23112.000090/2007-61. Procedência: Departamento de Engenharia de Materiais/CCET.
Afastamento do país da Profa. Dra. Ana Cândida Martins Rodrigues para realizar atividades de pesquisa
no Centro Atómico Bariloche, em Bariloche, Argentina, no período de 1/2/2007 a 28/2/2007. Relatório
Aprovado.

Processo: 231 12.000500/2007-55. Procedência: Departamento de Fisioterapia/CCBS
Afastamento do país da Profa. Dra. Helenice Jane Cote Gil Coury para participar da 6' Conferência
Científica Internacional em Prevenção de Lesões Músculo-Esqueléticas Relacionadas ao Trabalho, em
Boston. EUA, no período de 24/8/2007 a 31/8/2007. Relatório Aprovado

Processo: 2311 2.000637/2007-00. Procedência: Departamento de Engenharia de Materiais/CCET
Afastamento do Prof.Dr. Nelson Guedes de Alcântara para tratar de assuntos referentes à renovação de
convénio de cooperação entre o CCCDM/DEMA/UFSCar e o GKSS, na Alemanha. no período de
25/5/2007 a 2/6/2007. Relatório Aprovado.

Processo: 23112.001510/2007-02. Procedência: Departamento de Ciências Sociais/CECH.
Afastamento do país da Profa. Dra. Mana da Glória Bonelli para participar do XXVll Congresso
Internacional da LASA, em Montreal. Canadá, no período de 2/9/2007 a 9/9/2007. Relatório Aprovado

Processo: 23112.001545/2007-67. Procedência: Dep. de Tecnologia Agroindustrial e Sócio-economia
Rural/CCA. Afastamento do país do Prof. Dr. Manoel Baltasar Baptista da Costa para participar do
Congresso da Sociedade Científica Latinoamericana de Agroecologia (SOCLA), em Medellin, Colõmbia
no período de 13/8/2007 a 17/8/2007. Relatório Aprovado

Processo: 231 12.001613/2007-35. Procedência: Departamento de Hidrobiologia/CCBS
Afastamento do país da Profa. Dra. Haydée Torres de Oliveira para participar do IV Congresso Mundial \
de Educação.Ambiental, em Durban. África do sul. no período de 2/7/2007 a 9/7/2007. Relatório '

h
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Processo: 231 12.001 507/2007-11. Procedência: Departamento de Ciências Sociais/CECH
Afastamento do país do Prof. Dr. Thales Haddad Novaes de Andrade para participar do XXVI Congresso
da Associação Latino-Americana de Sociologia, em Guadalajara. Méxíco, no período de 12/8/2007 a
20/8/2007. Relatório Aprovado

Processo: 231 12.001741/2007-93. Procedência: Departamento de Engenharia Civil/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Ricardo Siloto da Silva para participar do 2nd /nfer/?af/o/?a/ Co/?g/ess 0/7
Env/ronmenfa/ P/ann/ng and Managemenf, em Berlim, Alemanha, no período de 6/8/2007 a l0/8/2007
Relatório Aprovado

Processo: 2311 2.001742/2007-40. Procedência: Departamento de Psicologia/CECH
Afastamento do país da Profa. Dra. Lúcia Cavalcanti de Albuquerque Williams para participar do IV
Congresso Internacional da ABA - Associação da Análise do Comportamento, em Sidney. Austrália. no
período de 9/8/2007 a 17/8/2007. Relatório Aprovado

Processo: 231 12.001853/2007-30. Procedência: Departamento de Física/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Márcio José Martins para participar do l,workshop Gat/ge F/e/ds and
Sfrlngs (/Vewfon /nsflfufe for Mafhernafica/ Sclences), em Cambridge, Inglaterra, no período de 14/9/2007
a l/l0/2007. Relatório Aprovado

Processo: 23112.001927/2007-32. Procedência: Departamento de Engenharia Civil/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Bernardo Arantes do Nascimento Teixeira para participar do //
International Congress on Environmental Planning and Management. em Ber\\m. A\amanha, r\o período
de 5/8/2007 a 1 0/8/2007. Relatório Aprovado

Processo: 231 12.000977/2007-77. Procedência: Dep. de Filosofia e Metodologia das Ciências/CECH
Afastamento do país do Prof. Dr. Richard Theisen Simanke para participar 111 Simpósio Internacional "A
Representação na Ciência e na Arte'', em Córdoba. Argentina, no período de 24/4/2007 a 29/4/2007
Relatório Aprovado

Processo: 231 12.001177/2007-70. Procedência: Departamento de Química/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Lee Mu Tao para participar da XXV /nferr7af/ona/ C0/7ference on
Phofon/c, E/ecf/on/c and 4fom/c Co///s/ons. em Freiburg, Alemanha, no período de 25/7/2007 a
31/7/2007. Relatório Aprovado

Processo: 23112.001653/2007-95. Procedência: Departamento de Genética e Evolução/CCBS
Afastamento do país do Prof. Dr. Gilberto Moraes para o exterior como palestrante convidado para curso
de pós-graduação na Universidade de Los Llanos. em Villavicencio, Colõmbia. no período de 21/7/2007
a 8/8/2007. Relatório Aprovado

Processo: 23112.001464/2007-67. Procedência: Sorocaba (Departamento Académico)/Unid. Sorocaba
Afastamento do país da Profa. Dra. Beatriz Veroneze Stigliano para participar do V Colóquio Latino-
Americano e Internacional sobre Meio Ambiente e Preservação do Património Inmdustrial, em Buenos
Aires, Argentina, no período de 17/9/2007 a 23/9/2007. Relatório Aprovado

Processo; 23112.001465/2007-14. Procedência: Sorocaba (Departamento Académico)/Unid. Sorocaba
Afastamento do país da Profa. Claúdia Mana Astornino para participar do V Colóquio Latino-Americano e
Internacional sobre Meio Ambiente e Preservação do Património Industrial, em Buenos Abres, Argentina
no período de 17/9/2007 a 21/9/2007. Relatório Aprovado

Processo: 231 12.001462/2007-52. Procedência: Departamento de Engenharia de Materiais/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Claúdio Shyinti Kíminami para realizar visita técnica à Universída
Técnica de Lisboa. em Lisboa, Portugal, no período de 23/6/2007 a 1/7/2007. Relatório Aprovado..H
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Processo: 231 12.001469/2007-33. Procedência: Departamento de Química/CCET.
Afastamento do país do Prof. Dr. Paulo Cezar Vieira para participar do The 48fh 4/7nua/ Meef/ng of fhe
,4medcan Soc/efy of Pharmacognosy. em Portland, EUA, no período de 11/7/2007 a 19/7/2007.
Relatório Aprovado

Processo: 231 12.001473/2007-70. Procedência: Departamento de Metodologia de Ensino/CECH.
Afastamento do país da Profa. Dra. Elenice Mana Cammarosano Onofre para participar do "Seminário de
Investigação sobre a Problemática Educacional em Portugal e Brasil" e "Colóquio Internacional
Formação de Profissionais da Formação: contextos e práticas profissionais dos formadores''. em Porto
Portugal, no período de 29/6/2007 a 9/7/2007. Relatório Aprovado.

Processo: 231 12.001 287/2007-03. Procedência: Departamento de Engenharia de Materiais/CCET.
Afastamento do país da Profa. Dra. Ruth H.G.A. Kiminami para participar da 70f/? /nferr7af/or?a/
C0/7Áerence and Exh/ó/f/on of 7he European Geram/c Soc/efy e realizar visitas técnicas, em Berlim.
Alemanha. no período de 16/6/2007 a 30/6/2007. Relatório Aprovado.

4.7. AFASTAMENTOS APROVADOS PELA COORDENADORIA DE
PESQUISA

Processo: 231 1 2.002448/2007-31 . Procedência: Departamento de Computação/CCET.
Afastamento do país do Prof. Dr. Luis Carlos Trevelin para participar do Simpósio DS-RT 2007
Creta/Grécia. no período de 22/10/2007 a 27/1 0/2007. Afastamento Aprovado

Ilha de

Processo: 231 1 2.002422/2007-88. Procedência: Departamento de Engenharia Química/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Roberto de Campos Giordano para participar da /nfernaf/0/7a/
Coníerence on B/oreflnery 2007, em Pequim, China. no período de 18/10/2007 a 26/10/2007.
Afastamento Aprovado

Processo: 231 12.002359/2007-86. Procedência: Departamento de Genética e Evolução/CCBS
Afastamento do país do Prof. Dr. Gilberto Moraes para participar do V/ Sem/nado /nferr7ac/ona/ de
,4cu/ct//fura e /// Congreso de /nvesf10ac/odes .4cuíco/as, em Bogotá, Colõmbia, no período de 3/1 0/2007
a 5/1 0/2007. Afastamento Aprovado.

Processo: 231 12.002032/2007-5. Procedência: Departamento de Ciências Fisiológicas/CCBS.
Afastamento do país da Profa. Dra. Heloisa Sobreiro Selistre de Araújo para participar da 5fh Ge/?era/
Meef/ng of fhe /nfernafiona/ F'rofeo/ys/s Soc/efy, em Patras, Grécia, no período de 18/10/2007 a
28/1 0/2007. Afastamento Aprovado.

Processo: 231 1 2.002488/2007-91 . Procedência: Departamento de Química/CCET.
Afastamento do país do Prof. Dr. Antonio Aparecido Mozeto para participar do Vll Congresso SETAC
LA, em Montevidéu, Uruguai. no período de 8/10/2007 a 1 3/10/2007. Afastamento Aprovado.

Processo: 231 12.002487/2007-34. Procedência: Departamento de Letras/CECH
Afastamento do país da Profa. Dra. Lúcia Mana de Assunção Barbosa para participar do Colloque
'Formes d adresse. modalités énonciatives et construction du discours dana les langues romanes", em
Paras. França e do 14o Colloque International de I'Association Grecque de Linguistique Appliquée intitulé
Evolutions dans la recherche sur I'enseignement/appentissage des langues", em Tessalõnica, Grécia

no período de 4/12/2007 a 1 8/12/2007. Afastamento Aprovado.

Processo: 231 12.002516/2007-00. Procedência: Sorocaba (Departamento Académico)/Unld. Sorocaba
Afastamento do país da Profa. Dra. Cíntia Rejane Mõller de Araújo para realizar curso d
aperfeiçoamento na Faculdade de e Coimbrã, em Coimbrã, Portugal, no período de 21/1/2008 a
6/2/2008. Afastamento Aprovado.J4

. 
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Processo: 23112.002526/2007-70. Procedência: Departamento de Engenharia Química/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Marlei Barboza Pasoto para participação e aprese.ntação .de.trabalho
den\\t\co no it Intemational Conference on Environmental, Industrial and Applied Microbiology. em
Sevilha. Espanha. no período de 26/1 1/2007 a 4/12/2007. Afastamento Aprovado

Processo: 231 1 2.002527/2007-27. Procedência: Departamento de Engenharia de Materiais/CCET
Afastamento do país do Prof. Vitor Luis Sordi para participar do 2o Ta//er de Fase/ianza de /a C/e/7c/a y
/ngen/eda de /os /Wafeda/es, em Mar del Plata. Argentina, no período de 18/10/2007 a 21/1u/zuu/.
Afastamento Aprovado

Processo: 231 12.002565/2007-72. Procedência: Departamento de Química/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Paulo Cezar Vieira. para participar do v/ /nfernaf/ona/ Sympos/t.//?? on
/natura/ Producfs and its App//cat/ons, em Chillán. Chile, no período de 23/10/2007 a 27/10/20u/.
Afastamento Aprovado.

Processo: 23112.002582/2007-30. Procedência: Departamento de Engenharia Civil/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Luiz Antonio Nigro Falcoski para participar do V .Congresso de Meio

Ambiente, em Mar Del Prata, Argentina. no período de 8/10/2007 a 12/10/2007. Afastamento Aprovado

Processo: 231 12.002564/2007-15. Procedência: Departamento de Morfologia e Patologia/CCBS
Afastamento do país da Profa. Dra. Cristina Parva de Sousa para participar da // /nfernaf/ona/ Confere/lce
on Environmenfa/, /ndusfda/ and App//ed M/crob/o/ogy, em Sevilha/Espanha, no período de 26/1 1/2007 a
4/1 2/2007. Afastamento Aprovado.

Processo: 231 12.002637/2007-60. Procedência: Departamento de Química/CCET
Afastamento do país do Prof. Joaquim de Araújo Nóbrega para participar na 2008 Wlnfer Conferir?ce on
P/asma Specfrochemisfíy. em Temecula, EUA, e execução de atividades de pesquisa na Wake f:oresf
C/n/versify. em Winstom-Safem, EUA, no período de 2/1/2008 a 7/3/2008. Afastamento Aprovado

Processo: 23112.002638/2007-17. Procedência: Departamento de Ciências Sociais/CECH
Afastamento do país do Prof. Dr. Richard Miskolci Escudeiro para realizar estágio de pós-doutoramento
na Universidade de Michigan, em Ann Arbor, EUA, no período de 1/1/2008 a 1/3/2008. Afastamento
Aprovado

Processo: 231 12.002671/2007-96. Procedência: Departamento de Engenharia Civil/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Bernarda Arantes do Nascimento Teixeira para participar de reunião do
Comité de Águas da AUGM. em Assunção, Paraguai. no período de 24/10/2007 a zo/lu/zuu/.
Afastamento Aprovado.

Processo: 231 12.002729/2007-87. Procedência: Departamento de Física/CCET
Afastamento do país do Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira para realizar intercâmbio científico
junto ao Institutode Nanociência de Paras, na Un/vens/fé P/erre & /\4arfe Ct/r/e ef senis Dederor, em paras.
Franca. no período de 9/1 1/2007 a 25/1 1/2007. Afastamento Aprovado

Processo: 231 12.002761/2007-00. Procedência: Dep. de Filosofia e Metodologia das Ciências/CECH

Afastamento do país da Profa. Dra. Débora Cristina Marmorato Pinto para participar do .Coóqui
Internacional H. Bergson, em Buenos Abres, Argentina. no período de 13/11/2007 a 17/11/zuu/.
Afastamento Aprovado.

Processo: 231 12.002774/2007-20. Procedência: Departamento de Letras/CECH
Afastamento do país do Prof. Dr. Wilton José Marques para realizar estágio de pesquisa no Instituto de
Estudos Brasileiros na Faculdade de Letras da Universidade .geJ Coimbrã, em Coimbrã, Portugal. no
período de 1 5/12/2007 a 1 5/2/2007. Afastamento Aprovado
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4.8. SOLICITAÇÕES DOS PROGRAMAS
ALTERAÇÃO DE SEUS REGIMENTOS INTERNOS

DE pÓS-GRADUAÇÃO DE

Conforme acordado, mais dois Regimentos Internos foram revisados pelas Coordenações dos
respectivos PPGs e pela ProPGP, estando prontos para análise da Câmara (os textos correspondentes
encontram-se a seguir). Ainda faltam ser revisados outros onze Regimentos Internos, já considerando os
sete novos Programas recentemente criados pelo ConsUni

4.8.1. PROPOSTA DE REGIMENTO INTERNO DO PPGCTS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CENTRO DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS HUMANAS

PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM CIENCIA, TECNOLOGIA E SOCIEDADE

REGIMENTOINTERNO

TiTULOu
Dos Objetivos

ARTIGO lo - As atividades do Programa de Pós-Graduação em Ciência. Tecnologia e Sociedade
(PPGCTS) do Centro de Educação e Ciências Humanas. da Universidade Federal de São Carlos
(UFSCar), abrangem estudos e trabalhos de formação acadêmica no nível de Mestrado com área de
concentração em Ciência, Tecnologia e Sociedade

Parágrafo lo - O Mestrado visa possibilitar ao graduado as condições de desenvolver estudos que
demonstrem o domínio dos instrumentos conceituais e metodológicos essenciais na área de Ciência
Tecnologia e Sociedade. qualificando-o à docência em nível superior e à pesquisa, através de trabalhos
deinvestigação e de ensino.

Parágrafo 2' - A criação de novas áreas de concentração deverá ser proposta pelos docentes

interessados à Coordenação de Pós-Graduação da PPGCTS. que a encaminhará à Câmara.de Pós
Graduação e Pesquisa (CaPG) do Conselho de Ensino. Pesquisa e Extensão da UFSCar para
aprovação

TÍTULOll
Da Coordenação do Programa

ARTIGO 2o - O PPGCTS será administrada por uma Coordenação de Pós-Graduação (CPG) constituída
por quatro docentes credenciados no Programa e por um membro do seu corpo discente. Um dos
docentes será o Coordenador e o outro o Vice-Coordenador do Programa

Parágrafo I' - A escolha do Coordenador e Vice-Coordenador, docentes pertencentes à UFSCar,
será

realizada através de eleição paritária. Os procedimentos específicos para a eleição serão aprovados pela 
CPG, mediante proposta de Comissão Eleitoral nomeada pela CPG. 

Parágrafo 2' -- Haverá um suplente dos representantes do corpo

representante da corpo discente na 4 

docente e um
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e serão indicados pelos seus pares,

resentantes docentes credenciados

na forma definida pela categoria
11 0 representarie discente na CPG e respectivo suplente serão eleitos pelos seus pares, na
forma definida pela categoria

Parágrafo 4' - O mandato dos membros docentes será de dois anos. permtda uma recondução.
mandato dos representantes discentes será de um ano, permitida uma recondução

0

ARTIGO 3' - A CPG será dirigida por um Coordenador que, nos seus impedimentos. será substituído
pelo Vice-Coordenador.

Parágrafo único - Nos impedimentos do Coordenador e do Vice-Coordenador, as atividades da CPG
serão coordenadas por um dos membros representantes dos docentes. designado pelo Coordenador

ARTIGO 4' -- A CPG disporá de uma Secretaria que Ihe esteja diretamente subordinada e que se
encarregará das funções administrativas e do controle académico do Programa

ARTIGO 5' - Compete à CPG coordenar e supervisionar todos os trabalhos
desenvolvimento do Programa. sendo suas atribuições:

elaborar e divulgar o calendário acadêmico do Programa
estabelecer e d vulgar o calendário da matrícula e outras atividades, semestralmentel
estabelecer o prazo e as normas para a realização do Exame de Qualificaçãol

8. estabelecer normas específicas sobre a freqtlência às atividades do Programa
9. enviar a relação anual de alunos regulares do Programa à ProPGI . , ...
10. fixar anualmente o número de vagas para admissão de novos alunos,com base no numero ae

vagas disponíveis para orientação

g:adie! ;.
18. sol citaruaos rim outr à Crogra pas deue S'Gfedsores visitantes e mestres ministrem aulas em

disciplinas do Programam

llll@$WH$$11Hh::= ;

23. elaborar e encaminhar à CapG a documentação para concessão de título de Mestre

5

6

referentes ao
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autorizar a expedição de documentação relativa às atividades discentes junto ao Programa
administrar os recursos orçamentários do Programa, bem como solicitar novos recursos que se
façam necessários
julgar recursos apresentados pelos membros dos corpos docente e discente
avaliar periodicamente e. quando necessário, aprovar reformulações do Regimento Interno da

aprovar propostas no que se refere às áreas de concentração. às linhas de pesquisa, às
disciplinas e à estrutura curricular do Programa e encaminha-las à apreciação e aprovação da

deliberar sobre o credenciamento e descredenciamento de docentes junto ao PPGCTS
encaminhar à CaPG. para homologação, as relações de nomes de docentes credenciados para
a docência e orientação no Programa
deliberar sobre a participação em atividades acadêmico-científicas de instituições e docentes
não pertencentes ao Programa
realizar periodicamente procedimentos avaliativos do PPGCTS:
administrar a captação e distribuição de bolsas de Pós-Graduaçãol
convocar as eleições para a CPG
propor alterações deste Regimento Interno. enviando-as à CaPG para aprovaçãol
deliberar sobre os casos omissos, no âmbito de sua competência

a
29
30

31

32
33
34.
35.
36.

TITULOlll
Do Corpo Docente

ARTIGO 6' - O corpo docente permanente do Programa é constituído por docentes, portadores de
titulação acadêmica em nível de Doutorado. responsáveis por disciplinas constantes do currículo e/ou
por orientação, credenciados junto à CPG e homologados pela CaPG

Parágrafo lo - Para o credenciamento de docentes no PPGCTS, será exigido o exercício de atividade
criadora, demonstrado pela produção de trabalhos científicos de validade comprovada em sua área de
pesquisa. Este credenciamento será regulamentado por norma interna aprovada pela CPG

Parágrafo 2' -- A solicitação de homologação de credenciamento de docente à CaPG deverá ser
acompanhada de "Curriculum Vitae" atualizado e prometo de pesquisa na área de Ciência. Tecnologia e
Sociedade, com ênfase na produção científica dos últimos cinco anos. e descrição de atividades de
ensino e orientação a serem desenvolvidas pelo interessado

Parágrafo 3' - Após cada avaliação do Programa pela CAPES, a Coordenação do PPGCTS deverá
realizar a renovação do credenciamento do seu corpo docente. de acordo com normas estabelecidas
pela. CPG, analisando a contribuição didática, científica e de orientação de alunos no período referente à
avaliação pela CAPES

Parágrafo 4' - Poderão ser credenciados junto ao Programa professores de outras instituições de
ensino superior, portadores do título de doutor, bem como pesquisadores especialmente convidados pela
CPG, com aprovação da CaPG

1 - 0 número desses docentes não deverá ultrapassar 30% do total de docentes do Programa
11 - Não será considerado externo à UFSCar o docente credenciado aposentado pela UFSCar e
sem vínculo empregatício acadêmico

Parágrafo 5' - Docentes aposentados da UFSCar e credenciados junto ao PPGCTS poderão contin
o exercício de atividades acadêmicas e de pesquisa, desde que devidamente autorizados pela Chefia
Departamento ao qual esteja vinculado, para utilização de espaço físico e outros recursos. .

'
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Parágrafo 6' - Poderão ser autorizados a ministrar aulas em disciplinas do Programa, na categoria de
professor visitante, docentes ou pesquisadores de outras instituições, nacionais ou estrangeiras,
especialmente convidados para tal fim, pelo prazo máximo de um ano

Parágrafo 7o - Docente com titulação de doutor poderá, por solicitação do orientador, ser reconhecido
como co-orientador de uma Dissertação, nas seguintes condições

a) o reconhecimento será feito pela CPG. com con'unicação à Capa. sem processo formal de

credenciamentolterá as mesmas responsabilidades do orientador e poderá, a critério da CPG,
participar da Comissão Examinadora da defesa

Parágrafo 8' - A co-orientação poderá ser praticada no Programa, nos seguintes casos
a) quando o Projeto 'de Dissertação tiver caráter Interdisciplinar. requerendo parcialmente a

orientação de um especialista em uma área diferente da de domínio do orientadora
b) quando na ausência prolongada do orientador, um docente com qualificações equivalentes

assumir a orientação na execução do Projeto de Dissertação

ARTIGO 7' - Os membros do carpa docente terão as seguintes atribuições
a) ministrar aulasl
b) desenvolver projetos de pesquisa que promovam o avanço de conhecimento na área e

possibilitem o treinamento em pesquisa do corpo discentes
c) orientar alunos do Programa. quando credenciados para este fim;.
d) publicar, no mínimo, três artigos em periódicos qualificadas. a cada triêniol
e) fazer parte de Comissões Julgadoras de dissertações;

particpar de Comissões de exames de seleção. de proficiência em língua estrangeira e de
qualificaçãol

g) desempenhar outras atividades, dentro dos dispositivos regulamentares, que venham a
beneficiar o Programa

TITULOIV
Do Corpo Discente

ARTIGO 8' - O corpo discente do Mestrado do PPGCTS será constituído por portadores de diploma
universitário de curso pleno de graduação

ARTIGO 9' -- Os projetos do corpo discente do Mestrado em Ciência, Tecnologia e Sociedade deverão
estar em consonância com os objetivos do Curso e devem contemplar problemas ou questões relevantes
para a área de Ciência. Tecnologia e Sociedade.

ARTIGO 10 - A admissão de alunos ao Mestrado dependerá de sua aprovação em processo seletivo, a
critério da Comissão de Seleção, indicada pela CPG.

Parágrafo IQ - A inscrição para a seleção ao Curso se fará mediante requerimento do candidato a
Coordenação. acompanhado da documentação exigida pela Secretaria, no ato da inscrição

Parágrafo 2' - A matrícula será feita mediante requerimento do candidato à Coordenação acompanhado
da documentação necessária que Ihe será previamente indicada, e deverá ser homologada pela CPG

Parágrafo 3' -- Para a matrícula, será exigida a apresentação de diplomas de graduação de Instituições
de Ensino Superior reconhecidas pelo Ministério da Educação ou, provisoriamente, de certificado CU
documento equivalente. Se for apresentado certificado ou documento equivalente, a matricula será
homologada condicional à apresentação do respectivo diploma. em um prazo máxim
contado a partir da data da matrícula, caso contrário o aluno será desligado do Programa. J

13
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Parágrafo 4' - Para a matrícula de alunos portadores de diplomas emitidos no exterior, a CPG deverá

proceder uma análise da equivalência do curso de graduação com os dos diplomas definidos neste

artigo Admitida a equivalência, a matrícula será homologada condicional à apresentação de documento
comprobatório da revalidação do respectivo diploma em um prazo máximo de um ano, contado a partir
da data de matrícula. caso contrário o aluno será desligado do Programa. No caso de acordos
ntemacíonais de reciprocidade ou equiparação. essa revalidação deverá ser feita nos moldes neles
previstosevis

Parágrafo 5' - Os alunos regulares devem renovar semestralmente a matrícula no curso, anexando
recer do orientador sobre a previsão de atividades no semestre da matrícula.

r'''-'' 1 - 0 aluno que nào renovar sua matrícula no início de cada semestre será considerado
desistente do curso
11 - 0 aluno deverá necessariamente cursar pelo menos uma disciplina, durante o semestre
referente ao seu ingresso no Programa. caso contrário sua matricula será cancelada

ARTIGO ll - O processo seletivo poderá incluir provas, a critério da CPG e. nesse caso. a natureza das
mesmas deverá ser explicitada quando da divulgação do processo de seleção

ARTIGO 12 - O número de vagas para o Mestrado será fixado anualmente pela CPG: em função da
disponibilidade de orientação dos professores, bem como da disponibilidade de oferecimento de
disciplinas no período.

ARTIGO 13 - Poderão frequentar o PPGCTS como alunos especiais, estudantes regularmente
matriculados em outros Programas de Pós-Graduação interessados em cursar disciplinas cujo

conteúdo

contrbua para a natureza do trabalho que realizam. ou pessoas que tenham interesse em aprofundar
conhecimentos por meio das disciplinas do Programa

Parágrafo lo - A inscrição de alunos especiais poderá ser realizada em disciplina oferecida. mediante
requerimento acompanhado de atestado de matrícula em outro programa ou comprovante de conclusão
de curso de graduação.

Parágrafo 2' - A aceitação da inscrição do aluno dependerá. de aprovação do(s) professor(es) que
ministrará(áo) a(s) disciplina(s) à(s) qual(ais) o mesmo tenha se inscrito

Parágrafo 3' - Excepcionalmente, por proposta de docente responsável por disciplina, e a critério da
G poderão freqt)entar a disciplina do docente em questão, na categoria de aluno especial. pessoas

que já tenham conduido graduação, mas não estejam inscritas em programa.:de pós-graduação: ou

documento que comprove a conclusão de 80% dos créditos de Graduação

Parágrafo 4' - Excepcionalmente, por proposta de docente responsável por d sciplina, e a
critério da
: .g. +A n 1% n .-+q

disciplina por semestre entre as optativas oferecidas pelo PPGCTS

TÍTULO V
Da Orientação dos A.
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ARTIGO 14 - No prazo máximo de um ano após a matrícula no Curso, todo aluno do Programa deverá
ter orientador designado pela CPG.

Parágrafo I' -- O aluno deverá encaminhar requerimento propondo o nome de seu orientador, escolhido
entre os nomes credenciados pela CPG, acompanhado de um plano geral da pesquisa a ser
desenvolvida. devidamente aprovado pelo orientador proposto. e de declaração expressa do mesmo de
que concorda em orientar o aluno

Parágrafo 2' -- Poderá haver mudança de orientador sempre que houver conveniência, ou por motivo de
força maior. ficando a aprovação reservada à CPG.

Artigo 15 - O número máximo de alunos que cada professor credenciado pela CPG está autorizado a
orientar simultaneamente será dez. no caso de docentes da UFSCar. e três. no caso de docentes
externos, excluídos dessa contagem os alunos que já tenham fixado a data da defesa da Dissertação.

TITULO VI
Dos Créditos

ARTIGO 16 - A integralização dos estudos necessários ao Mestrado é expressa em unidades de crédito
Cada unidade de crédito corresponde a quinze horas de atividades programadas. compreendendo aulas
seminários, trabalhos de laboratório ou de campo e estudos individuais

Parágrafo I' - Para a conclusão do Mestrado é exigida a Integralização de 100 (cem) créditos
jquarenta) em disciplinas e 60 (sessenta) pela apresentação e defesa da Dissertação de Mestrado

40

ARTIGO 17 - A estrutura curricular do programa deverá ser elaborada pela CPG e aprovada pela CaPG
o mesmo ocorrendo com propostas de reformulação dessa estrutura

ARTIGO 18 - As propostas de criação ou alteração de disciplinas deverão ser acompanhadas de
justificativa e serão caracterizadas por código, nome, uma ementa detalhada. carga horária, número de
créditos e corpo docente responsável por seu oferecimento, e submetidas à CPG

Parágrafo único - Não poderão ser consideradas as propostas de criação ou alteração de disciplinas
que signifiquem duplicação de objetivos em relação a outra disciplina já existente

ARTIGO 19 -- A integralização dos créditos em disciplinas deverá $er feita no prazo máximo de um ano
contado a partir da data da matrícula no Curso

Parágrafo lo -- Aos alunos que não tenham usufruído de bolsa de estudos para realizar o curso poderá
ser concedido o prazo de mais um semestre para a conclusão dos créditos em disciplinas, a critério da
CPG

Parágrafo 2' Aos Exames de Qualificação não serão atribuídos créditos

ARTIGO 20 - A critério da CPG, disciplinas de Pós-Graduação cursadas como aluno regular em outro
curso de mesmo nível. ou cursadas isoladamente como aluno especial, em qualquer curso de Pós-
Graduação, poderão ser reconhecidas pela CPG, até o máximo de 40% (quarenta por cento) do total de
créditos exigidos para a integralizaçáo dos estudos no Curso. desde que tenham sido cursadas no
máximo dois anos antes da matrícula no mesmo.

ARTIGO 21 - O aproveitamento em cada disciplina será avaliado de acordo com o critério do Professor
da disciplina que o expressará segundo os seguintes níveis .de avaliação

A - Excelente, com direito aos créditos da disciplin

15
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B - Bom. com direito aos créditos da disciplinam
C - Regular, com direito aos créditos da disciplinam
D - Insuficiente. sem direito aos créditos da disciplinam
E - Reprovado, sem direito aos créditos da disciplinam
l - Incompleto. atribuído ao aluno que deixar de completar no período letivo da disciplina, por

motivo

justificado. uma pequena parcela do total de trabalhos ou provas exigidas. Este nível só poderá ser
atribuído em caráter provisório e deverá ser transformada no nível definitivo (A. B. C, D au E) após a
conclusão dostrabalhos

Parágrafo lo - Disciplinas cursadas em outros Programas de Pós-Graduação: e aceitas, mediante
aprovação pela CPG, para a integralização dos créditos, serão indicadas no histórico escolar do aluno

. .l . . . .. .:. .nlA.AA:n PJ

cama TRANSFERÊNCIA, mantendo a avaliação obtida no curso externo e contendo a equivalência de
número de créditos a elas conferidas.

Parágrafo 2' - O aluno que obtiver nível inferior a C em qualquer disciplina .poderá cursa-la novamente
e nesse caso. em seu histórico escolar. constará a menção obtida na segunda vez que frequenta-la

Parágrafo 3' - A cada período letivo será fixada uma data limite para cancelamento de nscrição em
disciplinas, data esta que não poderá exceder o prazo de um mês e meio. contado a partir do início das
aulas no período As disciplinas canceladas não constarão dos históricos escolares dos alunos

ARTIG022
1)

Será desligado do PPGCTS o aluno que
obtiver. no seu primeiro período letivo. rendimento médio inferior a 2,25 (dois inteiros e

vinte e c nco centésimost s seguintes. rendimento acumulado médio menor que 2.5(dois
inteiros e cinqüenta centésimos)
obtiver nível D ou E em disciplinas, por duas vezesl
ultrapassar o prazo máximo permitido para integralização dos créditos em disciplinas.
Exame de Qualificação ou para a Defesa de Dissertaçãol
for reprovado duas vezes no Exame de Qualificação;
for reprovado no Exame de Defesa de Dissertação; . .. '. r' i
desistir do curso, pela não realização da matrícula semestral, prevista no parágrafo 5' do
artigo lO.

11 )

in)
lv)

v)
VI)
VII)

Parágrafo único - o rendimento médio a que se refere o item l deste artigo será. gual à.fedia
ponderada (MP) dos velares (Ni) atribuídos aos níveis A. B. C. D e E obtidos nas discipHnas! conforme
tabela a seguir, tomando-se por pesos respectivos os números (nf) de créditos das disciplinas. isto é

845

846
847
848

onde k é o número de disciplinas cursadas e i indica a l-ésima disciplina
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ARTIGO 23 - O trancamento de matrícula no PPGCTS poderá ser aprovado pela CPG a qualquer
momento, por motivos que impeçam o aluno de freqüentar o Curso, mediante justificativa do requerente
e ouvido o orientador

Parágrafo lo - A duração do trancamento é contada a partir da data de sua solicitação.
ultrapassar a data da próxima renovação de matrícula

não podendo

Parágrafo 2' - Excepcionalmente. se o aluno estiver cursando disciplina(s) necessária(s) para a
ntegralização dos créditos em disciplinas. a data de início do trancamento será considerada como a do

início das atividades letivas

Parágrafo 3' - A qualquer momento. antes da próxima renovação de matrícula. deixando de existir o
motivo que impedia o aluno de freqtlentar o Curso, sua matrícula pode ser reativada pela CPG, ouvido o
orientador

Parágrafo 4' A CPG aprovará um máximo de dois trancamentos de matrícula por aluno

Parágrafo 5' - No caso de trancamento de matrícula, será prolongado. por igual período. o prazo
máximo estipulado para a conclusão do Curso

TÍTULO Vll
Dos Exames de Qualificação e de Proficiência em Língua Estrangeira

ARTIGO 24 - O Exame de Proficiência em Língua Inglesa, escrito, fará parte do exame de seleção, é
eliminatório e visará avaliar a compreensão. pelo candidato, de textos escritos nesta língua. sobre
assuntos relacionados à área de conhecimento do Programa. O candidato deverá obter 70% de
aproveitamento. no mínimo, para aprovação no Exame de Proficiência em Língua Inglesa

ARTIGO 25 - Antes de poder submeter-se à defesa da sua Dissertação de Mestrado, além da
integralização dos créditos em disciplinas, o aluno deverá ter sido aprovado em Exame de Qualificação

ARTIGO 26 - O Exame de Qualificação constará de argiJição.. com base no relatório da pesquisa de
Mestrado conduzida pelo candidato

ARTIGO 27 - A Banca do Exame de Qualificação será designada pela CPG e será constituída no
mínimo por três membros, sendo o orientador membro nato.

Parágrafo I' -- Cada examinador expressará o seu julgamento considerando o candidato "aprovado" ou
reprovado

Parágrafo 2' - Será considerado aprovado o candidato que obtiver unanimidade nas manifestações de
aprovado

Parágrafo 3' -- Será facultado a cada examinador emitir parecer e sugestões sobre reformulações no
relatório da pesquisa

Parágrafo 4' -- O aluno reprovado poderá fazer um novo e último Exame de Qualificação:
prazo máximo de seis meses da realização do primeiro

dentro do

900
901 TÍTULO
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Das Dissecações

Artigo 28 - Para a obtenção do título de Mestre exige-se a apresentação de Dissertação baseada em
trabalho desenvolvido pelo candidato na área de Ciência. Tecnologia e Sociedade e que este demonstre
domínio dos conceitos e metodologias da área.

Parágrafo I' - O prazo máximo para defesa da Dissertação é de dois anos a contar da data da
matrícula do aluno no Curso

Parágrafo 2' - Aos alunos que, para realizar o Curso, não tenham usufruído de bolsa por período
supenor a seis meses, poderá ser concedido o prazo de mais seis meses para a defesa da Dissertação

arágrafo 3o - Compete exclusivamente à CPG a autorização para que. em casos excepcionais e
plenamente justificados, o discente proceda à Defesa de Dissertação depois de esgotado os prazos
imites para sua realização, desde que respeitados os prazos estabelecidos no Reg mento

ww l+'wuvv
Geral dos

Programas de Pós-Graduação da UFSCar. '' ' -'

Parágrafo 4' - A homologação pela CPG da aprovação em defesa
implicará na integralização de 60 (sessenta) créditos.

de Dissertação de Mestrado

Parágrafo 5o - A Defesa de Dissertação só poderá ser realizada após um ano a contar da data da
matrícula no Curso, e depois de completados todos os créditos em disciplinas. ter obtido aprovação no
Exame de Qualificação e ter comprovado os itens de produção científica publicados. ' -r' - '-r

ARTIGO 29 - A avaliação da Defesa de Dissertação será feita por uma Comissão Julgadora escolhida e
constituída pela CPG, com base em uma lista de nomes sugeridos pelo orientador.

ARTIGO 30 - A data da defesa pública da Dissertação deverá ser proposta pelo orientador e
homologada pela CPG. ' '

Parágrafo lo - Para homologação da data da defesa será requerido o depósito de seis exemplares da
Dissertação, em data não inferior a um mês da data prevista para a defesa. '

Parágrafo 2' - Excepcionalmente, se o conteúdo do trabalho envolver conhecimento passível de ser
protegido por direitos de propriedade industrial, conforme atestado pelo órgão da UFSCar responsável
pela. gestão de propriedade intelectual, poderá $er feita defesa de Dissertação fechada ao público
mediante autorização da CaPG. Para tal, deverá ser encaminhada pelo 'orientador e candidato

soliçüaçáo..aprov.ada. pela CPG e acompanhada de termos (com cláusula de confidencialidade e sig lo)
devidamente assinados por todos os membros da Banca, conforme normas específicas estabelecidas
peia

ARTIGO 31 - As Comissões Julgadoras de Dissertações serão constituídas, no mínimo, por três
membros portadores do título de Doutor. dos quais pelo menos um não vinculado ao Programa ou ao
quadro docente da UFSCar. Caberá ao orientador do candidato a Presidência da Comissão. da qual émembro nato

ARTIGO 32 - Na situação de co-orientação. o co-orientador poderá participar como membro efetivo
extra da Comissão Julgadora da defesa pública de Dissertação

ARTIGO 33 - Cada examinador expressará o seu julgamento da Defesa da Dissertação mediante a
atribuição de.níveis, de acordo com a seguinte escala de avaliação: A - Excelentes B . Boml C - Regulam
D- Reprovado
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Parágrafo lo -- Será aprovado o candidato que obtiver níveis "A" ou "B" da maioria dos examinadores

Parágrafo 2' - Será facultado a cada examinador. juntamente com a atribuição de nível. emitir parecer e
sugestões sobre reformulação do texto da Dissertação

Parágrafo 3' - Fica assegurada ao aluno uma exposição de pelo menos 30 (trinta) minutos sobre sua
Dissertação, antes da argüição.

Parágrafo 4' -- O aluno aprovado pela Comissão Julgadora deverá apresentar o
Dissertação para homologação pela CPG. no máximo dois meses após a data do Exame

texto final da

TITULOIX
Dos Títulos e Certificados

ARTIGO 34 - São requisitos mínimos para a obtenção do título de Mestre em Ciência, Tecnologia e
Sociedade:

1) ter sido aprovado em Exame de Proficiência em Inglês durante o processo seletivo de admissão;
2) completar o número mínimo de créditos exigidos pelo Curso, segundo o programa pagicular de

estudos estabelecido pelo orientador. de comum acordo com o candidato, ouvida a CPGI
3) ter sido aprovado em Exame de Qualificação
4) comprovar os itens de produção científica publicados, de acordo com normas internas

estabelecidas pela CPG
5) ter sido aprovado em Defesa de Dissertação de Mestrado. de acordo com a regulamentação

estabelecida pela CPG

com

Parágrafo único - O aluno somente fará jus ao diploma de Mestre em Ciência. Tecnologia e Sociedade.
após a homologação pela CaPG da correspondente documentação. que será encaminhada pela CPG.
no prazo máximo de seis meses após a data de defesa da Dissertação, para assegurar a obtenção do
título

TÍTULO X
Das Disposições Gerais e Transitórias

ARTIGO 35 - Este Regimento Interno estará sujeito às demais normas de caráter geral estabelecidas
para os Programas de Pós-Graduação da UFSCar, pela CaPG

ARTIGO 36 - Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pela CPG ou pela CaPG
pedido do Coordenador do PPGIS ou por proposta de qualquer membro da CPG

a

ARTIGO 37 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação pela CaPG

Homologada. Parecer no 279/2007

4.8.2. PROPOSTA DE REGIMENTO INTERNO DO PPGIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CENTRO DE EDUCAÇÃO E ciÊNcIAS HUmANAS

-' 
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PROGRAMA DE PóS-GRADUAÇÃO EM IMAGEM E SOM

REGIMENTOINTERNO

TITULOI
Dos Objetivos

Art. I' - O Programa de Pós-Graduação em Imagem e Som (PPGIS) do Centro de Educação e Ciências
Humanas. da Universidade Federal de São Cardos (UFSCar). abrange o curso de Mestrado em Imagem
e Som. com área de concentração denominada Imagem e Som

$ 1a - O Mestrado em Imagem e Som tem por objetivo possibilitar a pós-graduandos condições
para o desenvolvimento de estudos que demonstrem o domínio dos instrumentos conceituais e
metodológicos essenciais à área de Comunicação, de modo a qualifica-los como pesquisadores
e docentes de nívelsuperior

$ 2o - A criação de novas áreas de concentração no Mestrado deverá ser proposta pelos
docentes interessados à Coordenação de Pós-Graduação do PPGIS. que a encaminhará à
Câmara de Pós-Graduação e Pesquisa (Capa) do Conselho de Ensino. Pesquisa e Extensão da
UFSCar para aprovação

TITULO ll
Da Coordenação do Programa

Art. 2' - O Programa de Pós-Graduação
Coordenação de Pós-Graduação(CPG).

em Imagem e Som (PPGIS) é coordenado por sua

S I' A CPG é canstltuída por um Coordenador e um Vice-Coordenador. todos os docentes
vinculados ao Programa e um representante discente. Haverá também um suplente para o
representante discente

S 2' O Coordenador e o Vice-Coordenador. docentes da UFSCar vinculados aa Programa. são
eleitos na forma direta pelos docentes credenciados do Programa e pelos alunos nele
regularmente matriculados. Os procedimentos específicos para eleição são aprovados pela CPG
mediante proposta de Comissão Eleitoral nomeada pela CPG

$ 3o - Os representantes discentes são eleitos pelos seus pares na forma definida pela
categoria

$ 4' - O mandato do Coordenador e Vice-Coordenador é de dois anos. sendo permitida uma
recondução. O mandato do representante discente, e seu suplente. é de um ano. permitida uma
recondução.

AÚ.3' - Compete à CPG:
1) Deliberar, supervisionar e coordenar todas as atividades do Programa.
2) Responsabilizar-se pelo nível didático-científico do Programa
3) Elaborar/modificar o Regimento Interno do PPGIS, apresenta-lo à CaPG para aprovação e

fazer sua distribuição e divulgação entre o corpo discente e docente.
4) Estabelecer o calendário escolar. de matrícula e de outras atividades. semestralmente
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5)

6)
7)
8)
9)
10)
l l )

12)

Estabelecer os prazos e as normas para a realização do Exame de Proficiência em Língua
Estrangeira, do Exame de Qualificação e da Defesa de Dissertação
Fixar anualmente o número de vagas para admissão de candidatos
Enviar à ProPG anualmente a relação de alunos regularmente matriculados no Programa
Elaborar e enviar à ProPG as Normas Específicas e a Estrutura Curricular do curso
Analisar e decidir sobre o desempenho de alunos e professores do Programa.
Aprovar as designações e substituições de orientadores
Credenciar e descredenciar docentes, submetendo suas decisões à homologação da

Elaborar e propor alterações do Programa no que se refere à área de concentração. às
linhas de pesquisa. às disciplinas e à estrutura curricular e encaminha-las à apreciação da

Definir e implementar os procedimentos de seleção de alunos.
Publicar os editais de inscrição para a seleção de candidatos ao Programa
Constituir comissão para realização do Exame de Seleção e homologar o resultado final
Deliberar sobre as indicações de docentes para constituírem as comissões examinadoras
dos Exames de Qualificação e Defesa de Dissertação e homologar os resultados finais
Deliberar sobre a contribuição de instituições e docentes não pertencentes ao Programa
Definir semestralmente a oferta das disciplinas a serem ministradas
Solicitar e administrar a distribuição de bolsas de estudo de pós-graduação.
Administrar os recursos orçamentários do Programa
Convocar as eleições para a CPG.
Avaliar periodicamente o Programa.
Propor alterações deste Regimento Interno à CaPG
Julgar recursos apresentados pelos membros do corpo docente e discente.
Deliberar sobre os casos omissos, no âmbito de sua competência

a

a
13)
14)
15)
16)

17)
18)
19)
20)
21)
22)
23)
24)
25)

Art. 4o - O PPGIS dispõe de uma Secretaria que deve encarregar-se das funções administrativas e de
controle acadêmico do Programa. Compete a essa Secretaria

1) Divulgar edital de inscrição, receber pedidos de inscrição e providenciar as matrículas junto
ao Programa

2) Divulgar o calendário escolar, de matrícula e de outras atividades. semestralmente.
3) Assessorar nas atividades de sua competência relacionadas ao Programa
4) Coletar e digitar dados e informações para a elaboração de relatórios à CAPES.
5) Computar os créditos dos alunos
6) Emitir e receber as cadernetas das disciplinas do Programa.
7) Encaminhar à CPG os processos para exame
8) Informar os docentes e alunas do Programa sobre as decisões da CPG
9) Encaminhar aos colegiadas e órgãos competentes os processos e decisões que exijam

apreciação superior.
10) Enviar a relação anual de alunos regulares do Programa à ProPG
1 1) Elaborar e encaminhar à CaPG a documentação para a concessão do título de Mestre.
12) Organizar e manter atualizado o cadastro de alunos do Programa
13) Providenciar a expedição de certificados. atestados e demais documentos.
14) Secretariar as reuniões da CPG e defesas de Dissertação, bem como redigir as respectivas

aias

Ad.5' - Compete ao Coordenador:
1) Presidir a CPG
2) Convocar reuniões regulares da CPG.
3) Representar a PPGIS junto aos diferentes órgãos da UFSCar e de outras instituições

4) Dirigir e supervisionar a Secretaria do Programa./ À
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Art. 6' - Compete ao Vice-Coordenador substituir o coordenador em todos os casos de seu
impedimento ou ausência

TITULOlll
Do Corpo Docente

Art. 7' - O corpo docente do PPGIS é constituído por docentes responsáveis por disciplinas constantes
do currículo e/ou pela orientação de alunos, credenciados junto à CPG e homologados pela CaPG da

ar

$ 1' - Para credenciamento de docentes junto ao PPGIS são exigidos o título de doutor e o
demonstrativo de produção intelectual relevante em área de atuação relacionada ao Programa.

$ 2' - O título de doutor pode ser dispensado, a juízo da CaPG. por proposta da CPG, se o
candidato tiver experiência qualificada e conhecimentos reconhecidos em campos relacionados
ao Programa

$ 3' - O pedido de homologação de credenciamento de docente deve ser acompanhado de
ct/rr/cu/um v/tae atualizado, com ênfase na produção intelectual dos últimos três anos. e
descrição de atividades em disciplinas, orientação e pesquisa a serem desenvolvidas pelo
docente

l

l

l

l

l

l
l
l

l
l

l

$ 4' -- A cada avaliação do Programa pela GARES. a CPG procederá também a renovação do
credenciamento do seu corpo docente, analisando sua contribuição didátíca, científica e de
orientação de alunos no período anterior.

$ 5' - Portador do título de doutor pode. por solicitação da orientador, ser reconhecido como co
orientador de Dissertação sob as seguintes condições:

a) o reconhecimento deve ser feito pela CPG, com comunicação à CaPG. sem processo
formal de credenciamento
b) o co-orientador tem as mesmas responsabilidades do orientador.

$ 6' - São motivos para a solicitação referida no $ 5'
a) o caráter interdisciplinar da Dissertação, requerendo a orientação parcial de um
especialista em uma área diferente do domínio do oríentadorl
b) a ausência prolongada do orientador, requerendo a sua substituição por docente com
qualificações equivalentes, para a execução do projeto de Dissertaçãol
c) a execução do prometo de Dissertação em outra instituição, havendo mais de um
responsável pela orientação

Art. 8' - Podem ser credenciados junto ao Programa professores de outras instituições de ensino
superior, bem como pesquisadores especialmente convidados por sua produção intelectual.

$ 1' -- O número de docentes externos à
ultrapassar 1/3 do total de seu corpo docente.

UFSCar credenciados no Programa não pode

$ 2' - Não é considerado externo à UFSCar o docente credenciado
a) aposentado pela UFSCar e sem vínculo empregatíciol
b) vinculado a uma instituição conveniada à UFSCar especificamente para o
desenvolvimento de ativídades de pós-graduação

:
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Art. 9' - Podem ser autorizados a ministrar aulas em disciplinas do Programa, na categoria de docente
visitante, professores ou pesquisadores de outras instituições, nacionais ou estrangeiras. convidados
especificamente para esse fim.

Parágrafo único - A autorização para ministrar aulas como docente visitante pode ser feita pelo período
máximo de um ano

Art. lO - Os membros do corpo docente terão as seguintes atribuições:
1) Ministrar aulas
2) Desenvolver projetos de pesquisa
3) Orientar alunos regularmente matriculados no Programa. em suas dissertações. quando

oficialmente designados para tal
4) Participar de comissões de: Exame de Seleçãól Exame de Proficiência em Língua

Estrangeiras Exame de Qualificaçãol Julgamento de Defesa de Dissertação
5) Desempenhar outras atividades pertinentes ao Programa. nos termos dos dispositivos

regulamentares

TíTULOIV
Do Corpo Discente

Art. ll - O corpo discente do PPGIS é constituído por alunos regularmente matriculados no curso de
Mestrado.

Art. 12 - Os candidatos a alunos do Programa serão selecionados dentre portadores de diploma
universitário de curso pleno de graduação e/ou licenciatura plena

$ 1o - A admissão de alunos regulares ao PPGIS é condicionada à possibilidade de
oferecimento das disciplinas exigidas e à capacidade de orientação do Programa. comprovada
mediante a existência de orientadores com disponibilidade para este fim

S 2' - Para a matrícula. será exigida a apresentação de diplomas de graduação de Instituições
de Ensino Superior reconhecidas pelo Ministério da Educação ou, provisoriamente. de certificado
ou documento equivalente. Se forapresentado certificado ou documento equivalente: a matrícula
será homologada condicional à apresentação do respectivo diploma em um prazo.máximo cle um
ano, contado a partir da data da matrícula, caso contrário o aluno será desligado do Programa

$ 3' - Para a matricula de alunos portadores de diplomas emitidos no exterior. a CPG deverá
proceder uma análise da equivalência do curso de graduação com os dos diplomas definidos
neste artigo. Admitida a equivalência, a matrícula será homologada condicional à apresentação
de documento comprobatório da revalidação do respectivo diploma em um prazo máximo de um
ano. contado a partir da data de matrícula, caso contrário o aluno será desligado.do Programa.
No caso de acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. essa revalidação deverá
ser feita nos moldes neles previstos

Art. 13 - A inscrição para os exames de seleção do Programa será feita mediante requer mento ao
Coordenador e apresentação dos documentos e comprovantes exigidos pela Secretaria do pauis. .

$ 1o - Os critérios de seleção serão definidos pela CPG e explicitados em edital a ser
amplamente divulgado

$ 2' -- Os exames de seleção serão realizados por comissões de seleção nomeadas pela CP
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$ 3' - Candidatos estrangeiros graduados também poderão, a critério da CPG. ser admitidos no
PPGIS a partir de convênios internacionais firmados pela Universidade ou agências de fomento
mediante solicitação à CPG e o aceite de docente-orientador na linha de pesquisa pretendida. A
matrícula desses alunos deverá obedecer aos critérios previstos no artigo 12

Art. 14 - A matrícula como aluno regular no PPGIS é feita mediante a apresentação dos documentos e
comprovantes da conclusão de Curso de Graduação, além de outros documentos exigidos pela CPG

5 1' - A matrícula dos alunos regulares deve ser renovada semestralmente. mediante parecer do
orientador, sob pena de serem considerados desistentes do curso.

$ 2' - A critério do docente responsável. a CPG poderá aceitar a inscrição em caráter
excepcional, como aluno especial, em disciplinas determinadas, de portador de diploma de nível
superior não matriculado no Programa e que demonstre interesse em cursar disciplinas cujos
conteúdos contribuam para o seu trabalho em outra instituição ou para o seu aprimoramento
profissional

$ 3' -- A CPG poderá aceitar a inscrição de aluno visitante do país ou do exterior, portador de
diploma de nível superior. proveniente de intercâmbio decorrente de convênio aprovado nos
órgãos competentes da Universidade ou de convênio/programa de agência de fomento que
ndepende da aprovação nos órgãos competentes da Universidade. por um período de um a
doze meses. podendo ser prorrogado por até 6 meses. O aluno visitante estrangeiro deve
apresentar no Programa o visto de entrada e permanência no país.

TITULO V
Da Orientação dos Alunos

Art. 15 - No prazo máximo de três meses após a matrícula no curso:
orientador para o aluno do Programa.

deve ser designado pela CPG

$ 1a - Compete à CPG a aprovação da substituição de orientador
indispensável ao desenvolvimento do Programa.

quando conveniente ou

$ 2' - O número máximo de alunos que cada docente do PPGIS pede orientar simultaneamente
no curso de Mestrado, é de seis, no caso de docentes da UFSCar. e três. no caso de docentes
externos, excluídos desses totais os que já tenham fixado formal e institucionalmente a data da
defesa de Dissertação

TÍTULO VI
Dos Créditos

Ad.16 A integralização dos estudos necessários ao Mestrado é expressa em unidades de crédito

$ 1Q - Cada unidade de crédito corresponde a 15 (quinze) horas de atividades programadas
compreendendo aulas, seminários, trabalhos de laboratório ou de campo e estudos individuais

S 2' - A conclusão do Mestrado exige a integralização de 100 (cem) créditos. constituídos da
seguinte maneira: 40 (quarenta) em disciplinas e 60 (sessenta) atribuídos à elaboração da
Dissertação e sua aprovação em defesa

:. 
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$ 3' - As propostas de criação ou alteração de disciplinas devem ser acompanhadas de
justificativa e formulário próprio contendo: código, nome, ementa. carga horária. número de
créditos e corpo docente responsável por seu oferecimento

Art. 17 - A estrutura curricular do curso de Mestrado do PPGIS, elaborada pela CPG e aprovada pela
CaPG, prevê o mínimo de 40 (quarenta) créditos em disciplinas. Desses 40 (quarenta) créditos. pelo
menos 16 (dezasseis) devem ser obtidos em disciplinas da linha de pesquisa à qual o aluno está ligado
Até 24 (vinte e quatro) créditos pedem ser cursados em disciplinas vinculadas a outras lindas de
pesquisa

$ 1o -- O Programa providenciará a realização das seguintes exigências de ordem legal, que não
contarão créditos: a) Exame de Qualificaçãol b) Exame de Proficiência em Língua Estrangeira

S 2' O Exame de Qualificação a que se refere o $ 1' será realizado, de acordo com normas
estabelecidas pela CPG. após o cumprimento dos créditos em disciplinas e após o aluno ter sido
aprovado no Exame de Proficiência em Língua Estrangeira. O prazo para a realização do Exame
de Qualificação é de no máximo 18 meses. contados a partir da matrícula no curso. A critério da
CPG e mediante pedido justificado (incluindo a reprovação no primeiro exame), este prazo
poderá ser prorrogado. desde que respeitados os demais prazos estabelecidos neste Regimento
Interno

$ 3' -- O Exame de Proficiência em Língua Estrangeira (Inglês ou Francês) será realizado de
acordo com normas estabelecidas pela CPG

Art. 18 - A critério da CPG, por proposta do orientador. disciplinas de pós-graduação curvadas como
aluno regular em outro curso do mesmo nível. ou cursadas como aluno especial.em qualquercurso de

pós-graduação sfrlcfo senso, podem ser reconhecidas, até o máximo de 30% do total de créditos
exigidos para a integralização das disciplinas de Mestrado, desde que cursadas no máximo um ano
antes da matrícula no curso

$ 1' - No ato de solicitação de reconhecimento de créditos o aluno deverá apresentar os
documentos comprobatórios necessários para a deliberação da CPG

$ 2o - Nos casas previstos neste artigo. os créditos atribuídos pelas dKerentes instituições serão
convertidos para o sistema de referência da estrutura curricular do PPGIS

$ 3' -- A critério da CPG, poderão ser reconhecidas todas as disciplinas curvadas no próprio
Programa como aluno especial. desde que curvadas no máximo um ano antes da matrícula
como aluno regular do curso

Art. 19 - A integralização dos créditos em disciplinas deve ser feita no prazo de 18 meses, contados a
partir da data da matrícula no Curso.

Parágrafo único - Aos alunos que não tenham usufruído de bolsa para realizar o Curso
ser concedido o prazo de mais um semestre para a conclusão dos créditos em disciplinas

pode

Art. 20 -- O aproveitamento do aluno em cada disciplina deve ser avaliado pelo docente responsável.
obedecendo os seguintes níveis de avaliação

A = Excelente. com direito aos créditos da disciplinam
B = Bom. com direito aos créditosl
C = Regular, com direito aos créditos;
D = Insuficiente. sem direito aos créditosl
E = Reprovado. sem direito aos créditosl
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l = Incompleto. atribuído a candidato que deixar de completar. por motivo justificado, uma parcela
do total de trabalhos ou provas exigidos. e que deve ser transformado em nível (A. B, C, D ou E)
quando os trabalhos forem completados nos prazos estabelecidos pela CPG

$ 1o - Disciplina cursada fora do Programa, e aceita para a integralização dos créditos. deve ser
indicada no Histórico Escolar do aluno como "transferência'', mantendo a avaliação obtida no
curso externo e contendo a equivalência de número de créditos a ela conferida pela CPG

$ 2' -- A freqüência às aulas e seminários será obrigatória, sendo reprovado o aluno que não
comparecer a pelo menos 75% do total das aulas e seminários efetivamente realizados

An 21 - Será desligado do PPGIS o aluno que
VIII) obtiver, no seu primeiro período letivo, rendimento médio inferior a 2,25 (dois inteiros e

vinte e cinco centésimos)
IX) obtiver. nos períodos letivos seguintes. rendimento acumulado médio menor que 2.5 (dois

inteiros e cinqüenta centésimos)
X) obtiver nível D ou E em qualquer das disciplinas, por duas vezes
XI) ultrapassar o prazo máximo permitido para integralização dos créditos em disciplinas

Exame de Qualificação ou para a Defesa de Dissertação
XII) for reprovado duas vezes no Exame de Qualificação
XIII) for reprovado no Exame de Defesa de Dissertação
XIV) desistir do curso, pela não realização da matrícula semestral, prevista no $ 1' do artigo 14

deste Regimento Interno

Parágrafo único - O rendimento médio a que se refere o item l deste artigo será igual à média
ponderada (MP) dos valores (/V) atribuídos aos níveis A. B. C, D e E obtidos nas disciplinas
conforme tabela a seguir. tomando-se por pesos respectivos os números (n.> de créditos das
disciplinas,isto é

1354

1355
1356
1357

onde k é o número de disciplinas cursadas e / indica a Àésima disciplina

1358
1359
136o
1361
1362
1363
1364
1365

Art. 22 - O trancamento de matrícula no PPGIS pode ser aprovado pela CPG a qualquer momento, por
motivo que impeça o aluno de freqtlentar o curso. mediante justificativa do requerente e ouvido 
orientador

$ 1o - A duração do trancamento é contada a partir de sua solicitação
ultrapassar a data da próxima renovação de matrícula

nâo podendo
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$ 2' -- Excepcionalmente. se o aluno estiver curvando disciplina(s) cujos créditos são
necessários para a integralização dos créditos em disciplinas previstas para o seu curso, a data
de início do trancamento será considerada como a do início das correspondentes atividades
letivas. Neste caso, se alguma outra atividade exigida tiver sido realizada no período, seu
resultado não será afetado pelo trancamento.

$ 3o - A qualquer momento antes da próxima renovação de matrícula, deixando de existir o
motivo que impedia o aluno de frequentar o curso, sua matrícula pode ser reativada pela CPG.
ouvido o orientador.

$ 4' A CPG aprovará no máximo dois trancamentos de matrícula por aluno

$ 5' - No caso de trancamento(s) de matrícula, serão prolongados. por Igual período. os prazos
máximos estipulados para a conclusão do curso

TÍTULO Vll
Das Dissertações

Art. 23 - É condição para a obtenção do titula de Mestre em Imagem e Som a defesa pública de
Dissertação baseada em trabalho desenvolvido pelo candidato e que demonstre domínio dos conceitos e
métodos concernentes à área de Comunicação

$ 1' - O prazo para a conclusão do curso é de no máximo 2,5 (dois e rreio) anos. a contar da
data da matrícula do aluno no curso

$ 2o - Aos alunos que, para realizar o curso. não tenham usufruído de bolsa por período superior
a seis meses, excepcionalmente pode ser concedido o prazo de mais um semestre para a
defesa da Dissertação, a critério da CPG.

$ 3' - A Defesa de Dissertação só poderá ser realizada um ano, no mínimo, após a data de
matrícula no curso e depois de completados todos os créditos em disciplinas e demais requisitos
do cllrsoL.

$ 4o - Compete exclusivamente à CPG a autorização para que. em casos excepcionais e
plenamente justificados, o discente proceda à Defesa de Dissertação depois de esgotado os
prazos limites para sua realização, desde que respeitados os prazos estabelecidos no
Regimento Geral dos Programas de Pós-Graduação da UFSCar.

$ 5o - A homalagação pela CPG da aprovação em defesa de Dissertação de Mestrado implicará
na integralização de 60 (sessenta) créditos.

Art. 24 - A avaliação da defesa pública da Dissertação é feita por uma Comissão Julgadora escolhida e
constituída pela CPG.

$ 1o -- O orientador do candidato é membro nata da Comissão Julgadora. na qualidade de seu
presidente

$ 2' - As Comissões Julgadoras de Dissertações são constituídas por, no mínimo. três membros
portadores do título de Doutor, dos quais pelo menos um não deve ser vinculado ao Programa
ou ao quadro docente da UFSCar. Se o membro tiver experiência qualificada e conhecimentos
reconhecidos em campos relacionados ao Programa, o título de doutor pode ser dispensado, 'q

a) CaPG. por proposta da CPo;
guizo da0
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b) CPG, desde que seja membro efetivo extra ao mínima exigido

$ 3' - Além do orientador, o co-orientador poderá participar da Comissão Julgadora como
membro extra ao mínimo exigido no $ 2'

$ 4' - E facultada à CPG. quando da composição das Comissões Julgadoras de Dissertações. a
ndicação de membros suplentes, dos quais pelo menos um não deve ser vinculado ao
Programa ou ao quadro docente da UFSCar.

Art. 25 - Cada examinador deve expressar o seu julgamento. com manifestação simples. pela
APROVAÇÃO" ou "REPROVAÇÃO" do candidato. Será considerado aprovado o candidato que far

aprovado pela maioria dos membros da Comissão Julgadora

$ 1o - É facultado a cada examinador a emissão de um parecer e sugestões sobre reformulação
do texto da Dissertação

$ 2' - E assegurada ao candidato uma exposição de pelo menos trinta minutos sobre sua
Dissertação, antes da argüição.

$ 3a - O aluno aprovado na Defesa de Dissertação deve apresentar, no prazo máximo de trinta
dias após a defesa. o texto definitivo para homologação pela CPG. a fim de compor a
documentação necessária à obtenção do título

TITULO Vlll
Dos Títulos e Certificados

Art. 26 - São requisitos mínimos para a obtenção do título de Mestre em Imagem e Som
a) completar o número mínimo de créditos exigidos pelo Curso de rçlestrado.
programa de estudos estabelecido pelo orientador dentro da estrutura curricular,
acordo com o candidato e aprovado pela CPG
b) ser aprovado em Exame de Proficiência em Língua Estrangeiras
c) ser aprovado no Exame de Qualificação
d) ser aprovado na Defesa da Dissertação.

segundo o
de comum

S I' - O aluno somente fará jus ao diploma de Mestre em Imagem e Som. após a homologação
pela CaPG da correspondente documentação. que será encaminhada pela Coordenação do
Programa. no prazo máximo de seis meses após a data de defesa da Dissertação, para
assegurara obtenção do título.

TITULOIX
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 27 - Este Regimento Interno estará sujeito às demais normas de caráter geral estabelecidas para os
Programas de Pós-Graduação da UFSCar, pela CaPG

Art. 28 - Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pela CPG ou pela CaPG
do Coordenador do PPGIS ou por proposta de qualquer membro da CPG

a pedido

Art. 29 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação pela CaPG

Homologada. Parecer n' 280/2007

28



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
PRõ-REITORIA DE PÕS-GRADUAÇÃO

EPESQUISA
Via Washington Luas km 235, Caixa Postal 676

13560-970 - São Carlos - SP
Fones:(16)3351 8109/3351 8110

Fax:(16) 3361 3176
prapg@power.ufscar.br / www.propg.ufscar.br

Pós.Graduação UFSC
pliwndo

1474
1475
1476
1477
1478
1479
1480
1481

1482
1483
1484
1485

4.9. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PARA PERMITIR QUE ALUNOS DO
PPGCSo POSSAM SE TRANSFERIR AOS NOVOS PROGRAMAS RECENTEMENTE
IMPLANTADOS:PPGAS.PPGPoIEPPGS
A proposta foi apresentada pelo Prof. Romeu, Presidente da CaPG, passou a palavra ao Coordenador
do PPGCSo. Prof. lgor, que esclareceu a participação dos alunos nos debates.
A proposta foi aprovada, por unanimidade dos membros presentes, com o seguinte teor:

CONSIDERANDO o processo de desmembramento, iniciado em março de 2007. do Programa de Pós
Graduação em Ciências Sociais em Programas de Pós-Graduação em Antropologia Social, Ciência
Política. e Sociologia

1486

1487
1488

CONSIDERANDO solicitações dos Coordenadores dos Programas de Pós Graduação em Ciências
Sociais, Antropologia Social. Ciência Política, e Sociologia

1490
1491

1489

CONSIDERANDO o disposto no art. 32 do Regimento Geral dos Programas de Pós-Graduação da
UFSCar

1492
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a Câmara de Pós-Graduação e Pesquisa DELIBEROU permitir, excepcionalmente, que

1 - Alunos do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (PPGCSo) se transfiram para curso de
mesmo nível dos novos Programas de Pós-Graduação em Antropologia Social, Ciência Política. e
Sociologia.

A correspondente solicitação de transferência deverá ser feita dentro de seis meses.
necessariamente, contados a partir da data desta deliberação
O período em que o aluno esteve matriculado no PPGCSo será computado pelo
programa receptor para determinação dos prazos para a realização da defesa de
Dissertação ou Tese.

11 -

2 - Todas as disciplinas cursadas e outras atividades já concluídas no PPGCSo. inclusive exames de
proficiência em língua estrangeira e de qualificação. possam ser reconhecidas pelo programa receptor
do aluna transferido. a critério da Coordenação de Pós-Graduação

APROVADA.PARECER N'271/2007

4.10. SOLICITAÇÃO DO PPGFil - CONVÊNIO DE ACORDO BILATERAL,
PARCERIA TIPO AÇÃ0 3 ENTRE O CONSÓRCIO "ERASMUS MUNDUS
EUROPHILOSOPHtE" (UNIVERSIDADES DE TOULOUSE, LOUVAIN,
LUXEMBOURG. MUNICH, PRAGUE, BOCHUM E WUPPERTAL) E O PROGRAMA
DE pÕS-GRADUAÇÃO EM FILOSOFIA DA UFSCar
O Prometo foi apresentado pelo Presidente da CaPG, Prof. Romeu

APROVAOO. PARECER N' 272/2
29 
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:!Hi gWHHãllBããXEXHEl$
DA UNIÃO

documentos comprobatórios de sua realização, ou seja. passagens, recibos. notas fiscais etc. ,..
' ' A ProPGP esclarece que cabe a cada Programa de Pós-Graduação a in?truçâo aos auxílios com
a documentação comprobatória. devendo a mesma ficar à disposição para auditoria. se for o caso. em
arquivo na secretaria do respectivo Programa de Pós Graduação.

4.1 2. RESULTADO DA AVALIAÇÃO CAPES : TRIÊNI0 2004-2006

A-ANÁLISEDO RESULTADO

$
B - EXPOSIÇÃO, PELAS C00RDENADORIAS, DAS RAZÕES E ARGUUEITO.S
PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO A CAPES (prazo para recurso: 12 de

Cada programa interessado em apresentar recurso expôs suas razões. que foram amplamente

4.13. CONTINUAÇÃO 0A DISCUSSÃO SOBRE A POSSJBly?'1?5.1?1i
COBRANÇA DE TAXAS PARA INSCRIÇÃO DE.CANl2IDATOS AOS Pt<ucEsbuõ
ÕÉIELEéÃO DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇAO-
Tendo em vista o adiantado da hora. foi deliberado que o assunto deverá entrar na pauta da reunião de
março de 2008.

Nada mais tendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunia
secretariei e lavrei esta ata, a qual assina junto aos demais membros
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